
 

 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DA BAHIA

  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DA BAHIA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 13/2025

 
 

Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia, por meio do Setor de
Compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art.
75, inciso II , nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , e demais legislação aplicável.

 

Data início recebimento das propostas: 05/12/2025 as 08:00hs

Data fim rebebimento de propostas: 09/12/2025 as 12:00hs

Data da abertura de sessão para lances: 09/12/2025 das 12:00 as 18:00hs

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/

Valor estimado: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais)

Critério de Julgamento: Menor preço global

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação

de empresa especializada na prestação de serviços de Copa e Cozinha com fornecimento de gêneros

alimenFcios, visando disponibilizar coffee break e coquetel conforme demanda, para eventos

(seminários, reuniões e similares) internos do CRCBA, para Funcionários, Conselheiros, Colaboradores e

Representantes do CRCBA, conforme condições, quanIdades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante abaixo sendo
discriminada a composição do objeto no item anterior.

 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER
UNIDADE

DE MEDIDA
QUANT.

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

R$

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
R$

1

Buffet:

*Coffe Break com Salgados Simples 

*Coquetel 

*Almoço

12807 Unidade 01 235,00 23.500,00

VALOR MÉDIO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 23.500,00
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Obs 1: Valores unitários sob demanda. Quantidade de pessoas estimadas: 100 (cem) pessoas participantes

Obs 2: As especificações detalhadas do que contém em cada item, consta neste Aviso e no Termo de referência e seus 
anexos

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a parIcipação em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por parIcipar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta
para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências conIdas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A empresa vencedora tem que possuir equipe que preste os serviços na localidade na
região metropolitana de Salvador/BA.

1.5. As informações mais detalhadas para cada Ipo de buffet, seguem descritas na tabela
abaixo e no Termo de Referencia, anexo a este Aviso de Contratação

 
Buffet de Coffee Break com Salgados Simples (vlrs. unitários-por demanda)

Buffet de Coffee Break Simples Estrutura / Utensílios
Alimentação:
Salada de Frutas

(Kiwi, Morango, Manga,
Mamão, Melão, Abacaxi,
Uvas)

Pãozinho Delícia com recheio de
queijo
Coxinha
Quibe
Mini Sanduiche Natural de frango
Bolo Aipim / Laranja / Milho /
Mesclado
 
OBSERVAÇÕES:

·Os Salgados deverão ser servidos
em forminhas transparentes,
não sendo permitidos em
hipótese algumas forminhas
de Papel

·Os Salgados deverão ser
mantidos nas bandejas com
plástico filme até o momento
da liberação do coffee.

 
 
 
Bebidas:
Suco de Fruta sem açúcar (Duas
Opções)
Água Mineral
Café Preto

1. Leite em Pó
 

Recursos Humanos
·01 Supervisor de Eventos
·02 Pessoas de Apoio devidamente

fardados com uso de Touca e Luvas
descartáveis para manuseio de
Alimentos

Material de Apoio:
·Guardanapos / Copos em acrílico
·Copinhos de Isopor para Cafezinho
·Copos de Isopor para Salada de Frutas
·Sachés de Açúcar / Adoçante / Mexedor
·Álcool em gel para clientes
·Colherzinhas Transparentes para Salada

Frutas
Estrutura de Buffet:

·Montagem e desmontagem inclusas no
serviço.

·Estrutura de Mesas de Buffet
·Bandejas de vidro
·Travessas em tronco de Madeira
·Toalhas de Mesas
·Toalhas de Sobrepor

Cumbucas em porcelana para os saches
Porta Guardanapos em INOX

·02 Suqueiras de Vidro
·Travessa de Vidro para salada de frutas
·Garrafas Térmicas em INOX para o Café
·Pratinhos em porcelana para apoio das

garrafas térmicas e Suqueiras
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Buffet de Coquetel (vlrs. unitários-por demanda)
Buffet de Coquetel Estrutura / Utensílios
Alimentação:

1. Tartalete de Salmão
Recheados

2. Empacotado de Camarão na
tapioca

Bolinho de Bacalhau
Mini Quiche de Ricota com Espinafre
Bolinho de Salmão Defumado
Canapé de 4 Queijos de 4 Queijos
Barquete de Camarão
Pãozinho de Queijo Cuia
Docinho de coco com ameixa
Brigadeiro crocante
 
OBSERVAÇÕES:

·Os Salgados deverão ser
servidos em forminhas
transparentes, não sendo
permitidos em hipótese
algumas forminhas de Papel

·Os Salgados deverão ser
mantidos nas bandejas com
plástico filme até o momento
da liberação do coquetel

 
Mini Empratados:

1. Gratan de Carne seca com
banana da terra

2. Gratan de Alho Poró / Gratan
de Camarão

 
Bebidas:

1. Suco de Fruta sem açúcar
(Duas Opções)

2. Refrigerante (Duas opções de
qualidade)

3. Água Mineral
 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO TRAJE
DO GARÇOM:
O traje para garçom deve ser
elegante e adequado ao ambiente
do restaurante, geralmente incluindo
camisa social, calça social, gravata,
avental e sapatos sociais, com cores
como preto, branco ou cinza. O

Recursos Humanos
·01 Supervisor de Eventos
·02 Pessoas de Apoio devidamente

fardados com uso de Touca e Luvas
descartáveis para manuseio de
Alimentos

·04 Garçons - O traje para garçom deve
ser elegante incluindo camisa social,
calça social, gravata, avental e
sapatos sociais, com cores como
preto, branco ou cinza. O uniforme
deve ser padronizado, limpo e bem
conservado, transmitindo
profissionalismo e cuidado com a
apresentação pessoal.
OBS (A cada 25 pessoas deverá ter 1
garçom)
Ex: 125 pessoas (5 garçons)
150 pessoas (06 garçons)
E assim sucessivamente

 
 
Material de Apoio:

·Guardanapos Finos
·Taça Paulista 200un

Ramequins em Porcelana para os Mini
Empratados

·12 bandejas de garçom
 
 
Estrutura de Buffet:

·Montagem e desmontagem inclusas no
serviço.

·Estrutura de Mesas de Buffet para apoio
da estrutura do Coquetel

·Rechauds em INOX para manutenção dos
GRATANS em temperatura quente

·Potes de Álcool em Gel
·Álcool em Gel para queima

Porta Guardanapos em INOX
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uniforme deve ser padronizado,
limpo e bem conservado,
transmitindo profissionalismo e
cuidado com a apresentação pessoal.
 
 
 

 
 

Almoço (vlrs. unitários-por demanda)
Buffet de Coquetel Estrutura / Utensílios
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Alimentação:
OPÇÕES BÁSICAS:
·Pratos: Carne bovina (de 1ª

qualidade), carne de frango,
carne do sol (de 1ª qualidade),
carne suína, carne de peixe,
massas;

 
·Acompanhamentos: Arroz,

macarrão, (pratos variados),
feijão-comum, feijão-tropeiro,
purê de batatas, purê de aipim,
farofa, batata frita;

 
·Saladas: Diversas (crua, cozida,

salada portuguesa diversa, salada
agridoce, salada mosaico, salada
tropical, salada verão, salada
caprese especial, salada com
outros complementos como
queijos, frutas, castanhas, etc);

 
Bebidas:

4. Suco de Fruta sem açúcar
(Duas Opções)

5. Refrigerante (Duas opções de
qualidade)

6. Água Mineral
 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO TRAJE
DO GARÇOM:
O traje para garçom deve ser
elegante e adequado ao ambiente do
restaurante, geralmente incluindo
camisa social, calça social, gravata,
avental e sapatos sociais, com cores
como preto, branco ou cinza. O
uniforme deve ser padronizado,
limpo e bem conservado,
transmitindo profissionalismo e
cuidado com a apresentação pessoal.
 
 

Recursos Humanos
·01 Supervisor de Eventos
·02 Pessoas de Apoio devidamente

fardados com uso de Touca e Luvas
descartáveis para manuseio de
Alimentos

·04 Garçons - O traje para garçom deve
ser elegante incluindo camisa social,
calça social, gravata, avental e
sapatos sociais, com cores como
preto, branco ou cinza. O uniforme
deve ser padronizado, limpo e bem
conservado, transmitindo
profissionalismo e cuidado com a
apresentação pessoal.
OBS (A cada 25 pessoas deverá ter 1
garçom)
Ex: 125 pessoas (5 garçons)
150 pessoas (06 garçons)
E assim sucessivamente

 
 
Material de Apoio:

·Guardanapos Finos
·Taça Paulista 200un
·12 bandejas de garçom

 
 
 
Estrutura de Buffet:

·Montagem e desmontagem inclusas no
serviço.

·Estrutura de Mesas de Buffet para apoio
da estrutura do Coquetel

·Rechauds em INOX para manutenção
dos GRATANS em temperatura
quente

·Potes de Álcool em Gel
·Álcool em Gel para queima

Porta Guardanapos em INOX
 

 
1.6. É responsabilidade da CONTRATADA providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas

com materiais, alimentos, equipamentos, mão de-obra, fretes, embalagens, impostos, taxas, tarifas,

encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços.

1 . 7 . O serviço deverá englobar equipamentos que mantenham os alimentos aquecidos, as bebidas

refrigeradas, montagem e desmontagem da mesa, bem como os utensílios necessário para o serviço
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(mesas, toalhas, copos, xícaras, talheres, louças, bandejas, suqueiras, guardanapos descartáveis,

dentre outros materiais necessários a manter a qualidade do serviço).

1.8. A contratada deverá prover equipe necessária para a execução do serviço, considerando o manuseio dos

alimentos fornecidos no evento, reposição e apoio para servir bebidas e alimentos em geral.

1.9. Os serviços deverão ser prestados sob demanda, de acordo com as especificações na solicitação de

serviço, própria de cada evento, a ser emitida pelo contratante;

1.10. Os produtos solicitados conterão data de validade legível e serão entregues em perfeito estado,

apresentando ótima aparência, consistência, odor, cor, textura e sabor característicos.

1 .11. Caso a CONTRATADA entregue os alimentos e as bebidas fora da especificação solicitada, a

CONTRATADA arcará com todas as despesas referentes à devolução deles, bem como deverá fazer

nova e imediata remessa para a subsItuição sem prejuízo para a CONTRATANTE, podendo a

CONTRATADA sofrer as sanções face o descumprimento desta cláusula.

1.12. Os serviços poderão ser prestados, de segunda a sábado, eventualmente podendo ultrapassar o horário

do expediente de funcionamento do órgão e, excepcionalmente, em finais de semana.

2. A CONTRATADA deverá prover equipamentos que conservem os alimentos na temperatura adequada ao

consumo;

2.1. Compete à CONTRATADA realizar a Montagem e desmontagem da mesa;

2.2. Compete à CONTRATADA efetuar a entrega de acordo com as condições e prazos propostos, bem como

subsItuir, às suas expensas, as partes do objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções, no prazo máximo 30 minutos.

2.3. Poderá ser realizada subcontratação para atender aos serviços prestados em cidades do interior do

estado da Bahia, na capital Salvador, o serviço deve ser realizado exclusivamente pela empresa

contratada, não sendo aceito neste caso a subcontratação.

2.4. A subcontratação é de total responsabilidade da empresa contratada, devendo os serviços prestados por

essas, atender as exigências constantes neste termo de referência e contrato.
 

3. CONDIÇÕES DE ENTREGA

3.1. Compete à CONTRATADA efetuar a entrega de acordo com as condições e prazos propostos,

bem como subsItuir, às suas expensas, as partes do objeto deste contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 01 hora.
 

4. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS

4.1. A entrega deverá ser realizada CONFORME DEMANDA, EM LOCAL INFORMADO PREVIAMENTE

PELO CRCBA.
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A parIcipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
enIdade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
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receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuIvo, pessoa Wsica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execuIvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

e) pessoa Wsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

g) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enIdade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

i) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

k) pessoa Wsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infanIl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subsItuição a outra
pessoa, Wsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeIvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uIlização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3. Não é permiFda a subcontratação, de forma que o serviço deve ser prestado pela
própria empresa vencedora contratada;

2.4. A parFcipação dos fornecedores ME/EPP não será preferencial para esta contratação
(parágrafo único do Art. 11 da Lei 14.133/2021).

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsItuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleIvas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto conIdas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assisIndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeIvos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas conIdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanIdades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impediIvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 ,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições conIdas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parIr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.9.7. Para contratação do serviço, a proposta de preço e os lances devem ser apresentados
considerando o valor da prestação de serviços com a empresa mais vantajosa.

 

4. FASE DE LANCES

4.1. A parIr das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação de Dispensa Eletrônica,
a sessão pública será automaIcamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compeIIva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.2.2. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação de Dispensa
Eletrônica.

4.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$
100,00 (cem reais).

4.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáIca pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compaIbilidade do preço em relação ao esIpulado
para a contratação.

5.2. Será concedido o prazo de 02 (duas) horas para o fornecedor encaminhar a
proposta/lance ofertado, juntamente com os documentos de habilitação. Caso este entenda que as 02
(duas) horas não serão suficientes para encaminhar a documentação solicitada, antes de finalizar as
duas horas, poderá solicitar tempo adicional de no máximo 30 minutos.

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do esImado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obIda melhor proposta com preço compaFvel ao esImado pela
Administração.

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compaFvel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não consItuem moIvo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este disposiIvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
parIcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parIcipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro no SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (CEIS), manIdo pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraIva,
manIdo pelo Conselho Nacional de JusIça - (CEPIM)
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos manIda pelo Tribunal de Contas da União - TCU - CerIdão
Negativa Correcional - CGU - PJ (https://certidoes.cgu.gov.br/)

e) Portal da Transparência (CNEP) – Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc)

 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subsItuição das consultas
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU ( https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

Aviso de Contratação Direta 13/2025 (1142284)         SEI 9079604110000156.000098/2025-58 / pg. 10

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do arIgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 , que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
ImpediIvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a) A tentaIva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

b) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de parIcipação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos síIos eletrônicos oficiais emissores de cerIdões lograr êxito em encontrar a(s) cerIdão(ões)
válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob
pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneWcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006 , estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
enIdade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parIr da data de sua
convocação, para assinatura do Termo de Contrato, contados a parIr da data do envio do Termo de
Contrato para assinatura, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
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neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. AlternaFvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enFdade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação jusIficada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiIda à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está subsItuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021 ;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conIdas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arIgos 137
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arIgos 137 a 139 da
mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável por iguais e
sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses OU 120 (cento e vinte) meses, na
forma dos arFgos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 conforme previsão nos anexos a este Aviso de
Contratação de Dispensa Eletrônica.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser manIdas pelo
fornecedor durante toda a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administraIva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 , quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moIvo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de parIcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor esImado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federaIvo que Iver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federaIvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jusIfiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práIca de infração
administraIva Ipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 , como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraIvo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remeIdas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invesIgação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administraIvas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administraIvos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo comeIdo por pessoa jurídica, com ou sem a parIcipação de agente
público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administraIvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021 , e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de
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1999.

8.11. As sanções por atos praIcados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaIcamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obIda na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser uIlizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiIdas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaIcamente transferida para o primeiro dia
úIl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação de Dispensa
Eletrônica e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Ao pedido de esclarecimento será divulgado em síIo eletrônico oficial no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
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9.13. O pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do e-mail
compras@crc-ba.org.br.

9.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.15. Integram este Aviso de Contratação por Dispensa Eletronica, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

ANEXO II - Termo de Referência (SEI n° 1134514 )

ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar (SEI n 1134495 )

ANEXO IV - Modelo da Proposta de Preço (SEI n° 1144121 )

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas MercanIs, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: CerIficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
consItuIvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas MercanIs onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consItuIvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

2.2. Prova de regularidade de cadastro no SICAF; 

2.3. Prova de regularidade de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (CEIS), manIdo
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

2.4. Prova de regulariade de Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
AdministraIva, manIdo pelo Conselho Nacional de JusIça - (CEPIM)
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

2.5. Prova de regularidade relacionada a Lista de Inidôneos manIda pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

2.6. Prova de regularidade relacionada a CerIdão NegaIva Correcional - CGU -  PJ
(https://certidoes.cgu.gov.br/);

2.7.Prova de regularidade no Portal da Transparência (CNEP) – Cadastro Nacional de Empresas Punidas
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(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);

2.8. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerIdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AIva da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaIvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

2.9. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.10. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusIça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerIdão negaIva ou posiIva com efeito de negaIva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 ;

2.11. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relaIvo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.12. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.13. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2 declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação, assumindo total responsabilidade tanto pela
execução dos serviços ou pelo fornecimento, conforme especificações técnicas determinadas, quanto
pelo perfeito cumprimento do contrato.

3.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao úlImo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido consItuída há menos de 2 (dois)
anos. (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , art. 69, §6º);

3.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, art. 65, §1º).

3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlImo exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.3.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obIdos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
__________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 
 

SG =
Ativo Total

___________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =

Ativo Circulante
_______________

Passivo Circulante

 

3.3.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

3.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. Comprovação de apIdão para a prestação dos serviços em caracterísIcas, quanIdades e prazos
compaFveis com o objeto desta dispensa, ou com o item perInente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua aIvidade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente, e deverão ser emiIdos em papel Imbrado da
empresa declarante, assinado por quem detenha poderes para representá-la em referido ato, podendo a
CRC-BA, caso se faça necessário, diligenciar para confirmar a autenIcidade da declaração e a qualidade
do signatário;

4.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no âmbito de sua
aIvidade econômica principal e/ou secundárias especificadas no contrato social registrado na junta
comercial competente, e poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiImidade dos
atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

 

Salvador/BA, 04 de dezembro de 2025

 

Gabriela Almeida Santos
Setor de Compras

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Almeida Santos, Assessora da Presidência, em
04/12/2025, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1142284 e o
código CRC 49093FB6.

Referência: Processo nº 9079604110000156.000098/2025-58 SEI nº 1142284
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